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orícrono: LEI W91345 SE 

SERVIÇO: 
assunto: Contém autorizaçaS para venda de bens da palidsde Dorense 

em Nasata Tública e a outorgar a respectiva escritura, 

A Câmars lunicipal de Dores do Indaia, Estado de Kínas Gerais, De- 

creta, o Zu Sancieno e Iromulge a seguinte Leis 

Arte 1º Pica 6 Sr. Prefeito Nunicipel de Dores do Indaia, Estado à 

de Xinas Gerais, autorizado a vender em Hastá Tública e a 

outorgar a respectiva escritura, pelo preço mínimo de CR$30. 

(CO 2 8 3 O 000,00 (TRINTA NIL CRUZEIRCS) um terreno ou 10- 

te,ãa Kunicipalilade Dorense, onde já exíste benfeitorias de 

terceiros, neste cidade, “a Tua Caetés, esquina com a Rua Ai 

merés, no Bairro Sad Joses 

Arte 2º O referido terreno ou lote, tem es seguintes confrontações 

e dimensotes de frente, pelo Rua Caetés, 20,00 metros (vinte 

metros) ; de fundos, dividindo com propricândes de Antenio - 

Jvaquim Fernandes, igusl dimensão; do lado esquerdo, dividin 

ão com propricdades de Geraldão Cliveirs Sousa, e do lado di= 

reito, dividindo cas a Nua Aimorés, tanbén 20,00 metros,( via 

te metros), ambos os lados. 

ms aa q entrará esta Lei 

  

  

 


